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SUMÁRIO EXECUTIVO

A qualidade das ações reguladoras é um dos fatores determinantes para a realização 

do investimento privado em infraestrutura. Os investidores precisam de regras claras, 

estabilidade e confiança, os cidadãos querem instituições competentes e com credibilidade, 

o país demanda mais investimentos, sobretudo em infraestrutura. O Brasil precisa ter agên-

cias reguladoras fortes e eficientes. 

As agências reguladoras devem ser órgãos de Estado, e não departamentos da 

estrutura de governo. Agências reguladoras precisam ser independentes do Poder 

Executivo para que exerçam papel decisivo na atração de capitais. A existência dessas 

instituições, capazes de garantir a segurança do investidor, além de uma nítida definição 

de papéis entre o Estado e as agências, são fatores preponderantes para ajudar o país a 

reverter o elevado déficit em infraestrutura.

As agências reguladoras devem contar com uma arquitetura institucional adequada. 

Isso é primordial para o crescimento econômico. Ou seja, as agências precisam ter 

seu papel reconhecido e normatizado de forma clara e estável, autonomia financeira e ad-

ministrativa, equipes técnicas competentes, motivadas e com conhecimentos diversificados 

e atualizados sobre o setor no qual atuam. Devem ser dirigidas por pessoas escolhidas por 
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mérito e competência, regidas por regras estáveis e transparentes, além de fazer parte de um 

conjunto de instituições e políticas setoriais com um trabalho baseado em planejamento e 

capacidade de diálogo com o setor em que atuam, com as autoridades e com a sociedade.

Recomendações

1 Melhorar a qualidade institucional das agências para reduzir riscos regulatórios 

e aumentar investimentos

As agências reguladoras são fonte de garantia de contratos, da estabilidade de marcos jurí-

dico e regulatório e da gestão de questões associadas aos desdobramentos dos contratos. 

A qualidade da regulação e da fiscalização de contratos de concessão de 25-30 anos é 

essencial para atrair o investidor privado. Isso porque, quanto maior a insegurança sobre a 

qualidade das agências, maiores serão as taxas de retorno requeridas e maior será a aversão 

à tomada do risco por parte dos investidores.

2 Reconhecer o papel das agências reguladoras

A sociedade e os governos devem reconhecer o papel central desempenhado pelas agên-

cias reguladoras na promoção do investimento e da eficiência. A convergência das principais 

forças políticas do país em direção à importância das concessões como instrumento de 

atração de investimentos para infraestrutura sugere que é chegado o momento para novos 

avanços institucionais. Tais avanços serão capazes de aumentar a segurança jurídica para os 

investidores e elevar a eficiência das agências como fonte de proteção da competição e da 

prestação eficiente de serviços para os consumidores. Para que se caminhe nessa direção, 

é necessária a criação de procedimentos de comunicação sistemáticos entre as agências e 

o Congresso Nacional que reforcem a accountability.

3 Conferir independência e autonomia administrativa e financeira para que as 

agências cumpram sua missão

As agências devem ser órgãos de Estado, e não departamentos da estrutura de governo. 

Por isso, não podem estar sujeitas aos objetivos de curto prazo dos governantes. Para o 
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seu trabalho eficiente, necessitam de independência decisória, autonomia administrativa e 

financeira, delimitação precisa de suas funções e transparência na atuação.

4 Aprimorar a qualidade e o grau de profissionalização da gestão das agências

A regulação é uma função especializada, que depende de equipes técnicas competentes, 

motivadas e de conhecimentos diversificados, assim como de gestores qualificados. A es-

trutura de remuneração dos dirigentes deve ser compatível com os desafios e responsabili-

dades da função. É importante o avanço permanente na capacitação. O incentivo à criação 

de certificações em formação em regulação é um caminho a ser explorado.

5 Incentivar a profissionalização e a meritocracia no processo de escolha  

dos dirigentes

Para que ocorra a evolução institucional das agências, é crucial haver critérios meritocráti-

cos e processos rigorosos na seleção dos dirigentes, evitando a politização nessa escolha. 

Há uma clara necessidade de o governo e o Senado revisarem os critérios de seleção. Um 

avanço nesse processo, por meio da adoção de critérios que valorizem a expertise dos 

candidatos, fortaleceria institucionalmente tanto as agências quanto o próprio parlamento. 

A sociedade civil também pode exercer um papel mais rigoroso no acompanhamento da 

qualificação dos indicados.

6 Não permitir a vacância na direção das agências

A recorrência de vacâncias tem afetado a qualidade do funcionamento das agências em 

virtude do vácuo de decisões, atrasos e ausência de fórum apropriado para a tomada de 

decisões complexas. É fundamental enfrentar esse problema para combater a extraordinária 

fragilidade institucional desses órgãos. 

7 Estabelecer critérios estritos do que é uma agência reguladora

É preciso levar em conta que o universo das agências denominadas reguladoras no Brasil é 

heterogêneo. Algumas não se enquadram no critério mais estrito de agências reguladoras. 

Soluções e tratamentos para a questão devem tomar esse fato como referência.
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8 Avaliar a efetividade e os efeitos da regulação

As agências devem investir no exame da efetividade e nos efeitos da regulação. Esse é um 

canal importante para o seu relacionamento e aumento de legitimidade perante o Congresso 

Nacional e a sociedade.

9 Examinar os impactos regulatórios e jurídicos na gestão das agências

É fundamental que as decisões regulatórias sejam submetidas a processos sistemáticos de 

avaliação de impactos econômicos e jurídicos. O hiperativismo regulatório precisa ser mo-

nitorado e contido. A qualidade da regulação e dos regulamentos deve merecer prioridade 

das agências reguladoras.

10  Garantir transparência e estabilidade de regras

A qualidade de operação das agências depende criticamente da transparência e da estabi-

lidade de regras. É de fundamental importância o aperfeiçoamento contínuo de processos e 

procedimentos que assegurem esses objetivos.

11  Enfrentar a fragmentação de instâncias decisórias, superposição de competências  

 e conflito de funções

Em vários setores regulados há uma excessiva fragmentação de instâncias decisórias, su-

perposição de competências e conflitos de papéis envolvendo as agências reguladoras, os 

ministérios setoriais e outros órgãos da administração pública. Isso deve ser combatido e 

superado. Há necessidade também de uma definição mais clara sobre funções e relaciona-

mentos entre as agências e os órgãos de defesa de concorrência.

12  Avançar na relação entre as agências e as partes interessadas

É crucial que as agências avancem na elaboração de processos sistemáticos de consulta 

com as partes interessadas. Audiências públicas bem estruturadas podem ter um papel im-

portante nesse processo. É igualmente relevante que as agências desenvolvam mecanismos 

apropriados de retorno às consultas realizadas e tenham instrumentos transparentes para 

instâncias recursivas.
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13  Melhorar a qualidade do planejamento setorial

A eficácia do trabalho das agências é afetada por seu entorno, notadamente pela qualidade 

do planejamento setorial. O desenvolvimento institucional para atrair o capital privado para 

os setores regulados depende tanto da qualidade das agências quanto da evolução da ca-

pacidade de planejamento setorial dos governos.

14  Desenvolver rankings de agências

A existência de sistemas de rankings de agências reguladoras pode ser um instrumento de 

indução do aperfeiçoamento institucional e operacional dessas instâncias. É importante que 

os sistemas sejam fundados em critérios objetivos, bem estruturados e, se possível, elabo-

rados a partir de experiências internacionais.

15  Elaborar uma lei geral para fortalecer as agências

Uma lei geral com princípios que orientem os objetivos de independência, transparência, 

agilidade, avaliações custo-benefício, precisão de funções, capacidade técnica e autonomia 

pode ser um reforço para a consolidação institucional das agências e maior segurança jurídi-

ca para os investidores. Uma lei de princípios, consistentes com os pontos elencados acima, 

certamente terá um impacto orientador e influenciador nas ações estaduais e municipais 

sobre questões de regulação.
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1 A IMPORTÂNCIA DAS  
AGÊNCIAS REGULADORAS

A qualidade das ações reguladoras é um dos fatores determinantes para a realização do in-

vestimento privado em infraestrutura. O déficit brasileiro de infraestrutura exige a mobilização 

de todas as frentes capazes de aumentar a capacidade de o país elevar os investimentos.

A maior participação do capital privado na infraestrutura demanda o aperfeiçoamento dos mar-

cos regulatórios, das estruturas de gestão e de planejamento setorial. Uma arquitetura institu-

cional adequada para as agências reguladoras é fundamental para o crescimento econômico. 

Regras claras e confiança são cruciais para atrair o investimento privado. Agências reguladoras 

independentes do Poder Executivo exercem papel decisivo na atração de capitais. 

A existência de instituições que garantam a segurança do investidor e uma clara definição 

de papéis entre o Estado e as agências é fator preponderante para ajudar o país a reverter 

o elevado déficit em infraestrutura. 
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1.1 A qualidade institucional reduz riscos 
regulatórios e aumenta investimentos

As agências reguladoras são fonte de garantia de contratos, da estabilidade de marcos jurí-

dico e regulatório e da gestão de questões associadas aos desdobramentos dos contratos. 

A qualidade da regulação e da fiscalização de contratos de concessão de 25-30 anos é es-

sencial para atrair o investidor privado. Quanto maior a insegurança sobre a qualidade das 

agências, maiores serão as taxas de retorno requeridas, e maior será a aversão à tomada do 

risco por parte dos investidores.

1.2 É fundamental a sociedade e os 
governos reconhecerem o papel das 
agências reguladoras

O papel das agências reguladoras na promoção do investimento e da eficiência ainda não 

é plenamente reconhecido pela sociedade e pelos governos. Há um déficit de legitimidade. 

A convergência das principais forças políticas do país em direção ao papel das concessões 

como instrumento de atração de investimentos para infraestrutura sugere que é chegado o 

momento para novos avanços institucionais capazes de aumentar a segurança jurídica para 

os investidores e elevar a eficiência das agências como fonte de proteção da competição e 

da prestação eficiente de serviços para os consumidores. Para o avanço nessa direção, é 

necessária a criação de procedimentos de comunicação sistemáticos entre as agências e o 

Congresso Nacional que reforcem a accountability.
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1.3 As agências necessitam de 
independência e de autonomia 
administrativa e financeira para 
cumprirem o seu papel

As agências não são departamentos da estrutura de governo, são órgãos de Estado e, por 

isso, não podem estar sujeitas aos objetivos de curto prazo dos governantes. Para o seu 

trabalho eficiente, necessitam de independência decisória, autonomia administrativa e finan-

ceira, delimitação precisa de suas funções e transparência na atuação.

1.4 A qualidade e o grau de 
profissionalização da gestão das 
agências são fatores críticos

A regulação é uma função especializada, depende de equipes técnicas competentes, motiva-

das e com conhecimentos diversificados, assim como de gestores qualificados. A estrutura 

de remuneração dos dirigentes deve ser compatível com os desafios e responsabilidades da 

função. É importante o avanço permanente na capacitação. O incentivo à criação de certifi-

cações em formação em regulação pode ser um caminho a ser explorado.

1.5 A profissionalização se inicia no 
processo de escolha dos dirigentes

A ausência de critérios meritocráticos e processos pouco rigorosos e cada vez mais politi-

zados de seleção dos dirigentes são duas das principais ameaças à evolução institucional 

das agências. Há uma clara necessidade de o governo e o Senado Federal revisarem os 

critérios de seleção. Um avanço no processo de seleção por meio da adoção de critérios 

que valorizem a expertise dos candidatos fortaleceria institucionalmente tanto as agências 

quanto o próprio Senado. A sociedade civil também deveria exercer um papel mais rigoroso 

no acompanhamento da qualificação dos indicados.
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1.6 A recorrência de vacâncias na  
direção das agências enfraquece  
a qualidade institucional

A recorrência de vacâncias tem afetado a qualidade do funcionamento das agências em 

virtude do vácuo de decisões, atrasos e ausência de fórum apropriado para a tomada de 

decisões complexas. Isso reflete extraordinária fragilidade institucional que precisa ser enfren-

tada com prioridade. Trata-se de um resultado impensável em outras agências de governo, 

como o Banco Central.

1.7 As agências são heterogêneas  
e têm funções diversas

O universo das agências denominadas reguladoras no Brasil é heterogêneo. Algumas não 

se enquadram no critério mais estrito de agências reguladoras. Soluções e tratamentos para 

a questão devem ter esse fato como referência.

1.8 É preciso avaliar a efetividade  
e os efeitos da regulação

As agências devem investir no exame da efetividade e dos efeitos da regulação. Esse é um 

canal importante para o seu relacionamento e aumento de legitimidade perante o Congresso 

Nacional e a sociedade.
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1.9 O exame dos impactos regulatórios e 
jurídicos deve estar internalizado no 
processo de gestão das agências

As decisões regulatórias devem ser submetidas a processos sistemáticos de avaliação 

de impactos econômicos e jurídicos. O hiperativismo regulatório deve ser monitorado 

e contido. A qualidade da regulação e dos regulamentos deve merecer prioridade das 

agências reguladoras.

1.10 Transparência e estabilidade de regras

A qualidade de operação das agências depende criticamente da transparência e da estabi-

lidade de regras. É de fundamental importância o aperfeiçoamento contínuo de processos e 

procedimentos que garantam esses objetivos.

1.11 É necessário enfrentar a fragmentação 
de instâncias decisórias, superposição 
de competências e conflito de funções

Em vários setores regulados há uma excessiva fragmentação de instâncias decisórias, su-

perposição de competências e conflitos de papéis envolvendo as agências reguladoras, os 

ministérios setoriais e outros órgãos da administração pública. Há necessidade também de 

uma definição mais clara sobre funções e relacionamentos entre as agências e os órgãos de 

defesa de concorrência.
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1.12 Avançar na relação entre as agências  
e as partes interessadas

As agências precisam avançar na elaboração de processos sistemáticos de consulta com as 

partes interessadas. Audiências públicas bem estruturadas têm papel importante nesse pro-

cesso. É igualmente relevante que as agências desenvolvam mecanismos apropriados de re-

torno às consultas realizadas e tenham mecanismos transparentes para instâncias recursivas.

1.13 A eficácia das agências depende da 
qualidade do planejamento setorial

A eficácia do trabalho das agências é afetada por seu entorno, notadamente pela qualidade 

do planejamento setorial. O desenvolvimento institucional para atrair o capital privado para 

os setores regulados depende tanto da qualidade das agências quanto da evolução da ca-

pacidade de planejamento setorial dos governos.

1.14 A importância do ranking de agências

A existência de sistemas de rankings de agências reguladoras pode ser um instrumento de 

indução ao aperfeiçoamento institucional e operacional das agências. É importante que os 

sistemas sejam fundados em critérios objetivos, bem estruturados e, se possível, a partir de 

experiências internacionais.

1.15 Uma lei geral para fortalecer as agências

Uma lei geral com princípios que orientem os objetivos de independência, transparência, 

agilidade, avaliações custo-benefício, precisão de funções, capacidade técnica e autonomia 

pode ser um reforço para a consolidação institucional das agências e maior segurança jurídi-

ca para os investidores. Uma lei de princípios, consistentes com os pontos elencados acima, 

pode também ter um impacto orientador e influenciador nas ações estaduais e municipais 

sobre questões de regulação.
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LISTA DAS PROPOSTAS DA INDúSTRIA  
PARA AS ELEIçõES 2014

1 Governança para a competitividade da indústria brasileira

2 Estratégia tributária: caminhos para avançar a reforma

3 Cumulatividade: eliminar para aumentar a competitividade e simplificar

4 O custo tributário do investimento: as desvantagens do Brasil e as ações para mudar

5 Desburocratização tributária e aduaneira: propostas para simplificação

6 Custo do trabalho e produtividade: comparações internacionais e recomendações

7 Modernização e desburocratização trabalhista: propostas para avançar

8 Terceirização: o imperativo das mudanças

9 Negociações coletivas: valorizar para modernizar
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10 Infraestrutura: o custo do atraso e as reformas necessárias

11 Eixos logísticos: os projetos prioritários da indústria

12 Concessões em transportes e petróleo e gás: avanços e propostas de aperfeiçoamentos

13 Portos: o que foi feito, o que falta fazer

14 Ambiente energético global: as implicações para o Brasil 

15 Setor elétrico: uma agenda para garantir o suprimento e reduzir o custo de energia

16 Gás natural: uma alternativa para uma indústria mais competitiva

17 Saneamento: oportunidades e ações para a universalização

18 Agências reguladoras: iniciativas para aperfeiçoar e fortalecer

19 Educação para o mundo do trabalho: a rota para a produtividade

20 Recursos humanos para inovação: engenheiros e tecnólogos

21 Regras fiscais: aperfeiçoamentos para consolidar o equilíbrio fiscal 

22 Previdência social: mudar para garantir a sustentabilidade

23 Segurança jurídica: caminhos para o fortalecimento

24 Licenciamento ambiental: propostas para aperfeiçoamento

25 Qualidade regulatória: como o Brasil pode fazer melhor

26 Relação entre o fisco e os contribuintes: propostas para reduzir a complexidade tributária

27 Modernização da fiscalização: as lições internacionais para o Brasil
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28 Comércio exterior: propostas de reformas institucionais

29 Desburocratização de comércio exterior: propostas para aperfeiçoamento

30 Acordos comerciais: uma agenda para a indústria brasileira

31 Agendas bilaterais de comércio e investimentos: China, Estados Unidos e União Europeia

32 Investimentos brasileiros no exterior: a importância e as ações para a remoção 

de obstáculos

33 Serviços e indústria: o elo perdido da competitividade

34 Agenda setorial para a política industrial

35 Bioeconomia: oportunidades, obstáculos e agenda

36 Inovação: as prioridades para modernização do marco legal

37 Centros de P&D no Brasil: uma agenda para atrair investimentos

38 Financiamento à inovação: a necessidade de mudanças

39 Propriedade intelectual: as mudanças na indústria e a nova agenda
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